
 

 

PROJETO DE LEI Nº 9.415/2022 

Dispõe sobre a ampliação do limite para 

abertura de créditos suplementares durante a 

execução do orçamento municipal no exercício 

de 2022 e altera a redação do art. 8, da Lei 

Municipal nº 6.784, de 3 de dezembro de 2021 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de 

Pernambuco, faz   saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a ampliação do limite de abertura de créditos suplementares 

previsto na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício no percentual de 3,00% (três por 

cento) do valor da despesa autorizada, para suprir insuficiências de saldos de dotações 

orçamentárias. 

 

Art. 2º O art. 8º da Lei Municipal n.º 6.784, de 3 de dezembro de 2021, passa a vigorar 

com seguinte redação: 

 

“Art. 8°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, 

mediante decreto, à abertura de créditos adicionais até o limite de 43% 

(quarenta e três por cento) da despesa fixada, utilizando-se dos recursos 

previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.” 

(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, sexta-feira, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES 

1° Secretário 

 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2º Secretário 

 

 

Autoria do Poder Executivo 
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